Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 59/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,


“No uso de minhas atribuições regimentais, indico conceder Moção de Parabéns à Fundação Cultural Dr. Pedro Leopoldo e aos alunos do Curso de Direito tendo em vista o índice de 100% em aprovação no exame da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil, demonstrando, desta forma, a excelência do ensino por esta conceituada Faculdade”.

J U S T I F I C A T I V A



Os alunos do Curso de Direito da Faculdade de Pedro Leopoldo são merecedores da homenagem por esse esforço de importância social e cultural.

O brilhante desempenho se deve também, em grande parte, à excelência do curso ministrado pela faculdade, a qual tem alcançado elevados índices de aprovação, junto à comunidade, demonstrando, desta forma, a seriedade, a organização e a competência da instituição.



Com esta aprovação, podemos perceber, aliado ao esforço e à inteligência dos alunos, uma instituição de ensino totalmente comprometida em garantir uma educação de qualidade.

 

O número reduzido de participantes em cada turma, a didática diferenciada, livros exclusivos e professores especializados em preparatório para exames da Ordem, contribuem, sobremaneira, para o aproveitamento individual e sucesso total de nossos alunos.



Diante disso, desejo a todos um brilhante e bem sucedida carreira profissional.

Sala das Sessões, 08 de março de 2010.

Vanderlei Dias Gonçalves

Vereador

